
RESOLUÇÃO Nº 98-CGB-MAT/INMA/UFMS, DE 03 DE OUTUBRO DE
2023.

 
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE

MATEMÁTICA - BACHARELADO  da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve, ad
referendum:

Retificar a Resolução n° 88, CGB-MAT/INMA/UFMS, de 31 de
julho de 2023, publicada no Boletim Oficial da UFMS n° 8105, pág. 151, de
04 de agosto de 2023. Onde se lê: " Aprovar a Tabela de Pontuação das
Atividades Complementares do Curso de Matemática - Licenciatura" leia-se:
"Aprovar a Tabela de Pontuação das Atividades Complementares do Curso
de Matemática - Bacharelado".

 
WILLY ALVES DE OLIVEIRA SOLER

 

Documento assinado eletronicamente por
Willy Alves de Oliveira Soler, Presidente
de Colegiado, em 03/10/2023, às 16:25,
conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4373452 e o código CRC
A84BAB45.
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